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LEI N° 1234/2012

“Disp6e sobre a criagdo do Fundo
Municipal da Pessoa com Deficiéncia do
Municipio de Dianépolis e da outras
providéncias.”

Eu, JOSE SALOMAO JACOBINA AIRES, Prefeito

Municipal de Dianopolis, Estado do Tocantins, no uso pleno das minhas
prerrogativas constitucionais e regimentais, faz saber que o Plenario da Camara
Municipal de Diandpolis/TO aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Cria 0 Fundo Municipal para a Incluséo e

Promogéo da Cidadania da Pessoa com Deficiéncia, o seu conselho gestor e 0 seu
orgéo executor sera a Secretaria de Assisténcia Social

Art. 2°. Fica instituido o Fundo Municipal para a Inclusao

e Promocéo da Cidadania da Pessoa com Deficiéncia, de natureza contabil, com o
objetivo de captar e aplicar os recursos publicos e privados para as agdes na area
de apoio a pessoa com deficiéncia no Municipio de Diandpolis.

Art. 3°. O Fundo é constituido por:

Dotagdes consignadas no orgamento do Municipio;
Transferéncias orgamentarias provenientes da Unido, do
Estado;

Recursos provenientes de convénios, contratos ou
acordos celebrados com instituigdes privadas, publicas
nacionais ou internacionais;

Recursos provenientes de multas aplicadas pelo
Ministério Publico Federal, Estadual ou do Trabalho,
bem como do Ministério do Trabalho e Emprego e INSS
— Instituto Nacional de Seguridade Social - referentes ao
desrespeito aos direitos das pessoas com deficiéncia;
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V. Doagdes, transferéncias, auxilios, subvengdes,
contribuicbes, legados de organismos ou entidade
nacionais ou internacionais, governamentais e nao
governamentais, bem como de pessoas fisicas e
juridicas nacionais ou estrangeiras;

VI.  Rendimentos das aplicagbes financeiras dos recursos
vinculados ao Fundo para a Inclusdo e Promocéo da
Cidadania da pessoa com Deficiéncia:

VIl. O saldo positivo do Fundo para a Incluséo e Promocéo
da Cidadania da pessoa com Deficiéncia, apurado em
balango financeiro, sera transferido para o exercicio
seguinte, a crédito do mesmo Fundo.

VIIl.  Outras receitas que venham a ser destinadas.

Paragrafo Primeiro - As receitas acima listadas serdo
depositadas e movimentadas em conta bancaria especifica do Fundo.

Paragrafo Segundo - A aplicacdo dos recursos de
natureza financeira depender4 de prévia aprovagéo e deliberagdo do Conselho
Municipal da Pessoa Portadora de Deficiéncia - COMPOD.

Paragrafo Terceiro - O Fundo Municipal para a Inclusdo
e Promogdo da Cidadania da pessoa com Deficiéncia podera receber em seu
beneficio ou adquirir outros ativos, além dos financeiros, necessarios ao bom
desempenho das agbes programadas.

Art. 4°. O Fundo é vinculado a Secretaria Municipal de
Assisténcia Social 6rgdo executor da Politica Municipal de Incluséo e Promocéo da
Cidadania da Pessoa com Deficiéncia.

Paragrafo Unico. O Fundo terd regimento proprio e sera
elaborado em concordancia com o regimento do COMPOD, aprovado por maioria
em assembléia especifica e decretado pelo Prefeito Municipal.

Art. 5°. O Fundo Municipal para a Inclusdo e Promocé&o
da Cidadania da pessoa com Deficiéncia, do Conselho Municipal da Pessoa
Portadora de Deficiéncia - COMPOD tem por finalidade proporcionar recursos e
meios destinados a executar a Politica Municipal da Pessoa com Deficiéncia,
entendida esta como o conjunto de agdes a serem operacionalizadas nas areas de
educagdo, saude, transporte e mobilidade, acessibilidade, desporto, adequacéo
arquitetonica, comunicagdo sacial, trabalho, cultura, lazer, juridica, servigos,
programas e projetos social destinados a inclusdo social das pessoas com
deficiéncia no municipio de Diandpolis.
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Paragrafo Unico. Os recursos do Fundo poderao ser
utilizados também para:

I. Apoiar projetos das entidades representativas das
pessoas com deficiéncia, destinados a incluséo e
promogdo humana dessas pessoas;

Il.  Cobrir as despesas referentes a realizagdo da
Conferéncia Municipal dos Direitos das Pessoas com
Deficiéncia e outros eventos relativos a pessoa com
deficiéncia;

lll.  Cobrir as. despesas referentes as comemoracdes da
Semana Municipal da Pessoa com Deficiéncia;

IV. Apoiar projetos publicos e ou aquisicdo de
equipamentos de uso permanentes para a promo¢ao da
acessibilidade na cidade de Diandpolis:

V. Apoiar a manutengdo da estrutura administrativa do
COMPQD:

VI.  Cobrir despesas de viagem de membros do COMPOD
em participagdo de eventos que tratem de temas
relacionados a pessoa com deficiéncia.

Art. 6°. O Fundo Municipal para a Inclusdo e Promocé&o da
Cidadania da pessoa com Deficiéncia sera gerido pela Secretaria de Assisténcia
Social em conjunto com a Secretaria Municipal de Finangas, com
acompanhamento do Conselho Municipal da Pessoa Portadora de Deficiéncia —
COMPOD.

Art. 7°. Ficara exclusivamente sob a responsabilidade do
Conselho Municipal da Pessoa Portadora de Deficiéncia - COMPQOD:

I. A defini¢do de diretrizes e prioridades de aplicagao dos
recursos do Fundo;

Il.  Aprovar os projetos sociais, bem como a prestagao de
contas dos mesmos em reunido plenaria onde se
apresente os resultados obtidos;

Ill.  Estabelecer critérios de andlise de projetos e sistemas
de controle de avaliagdo dos resultados das aplicagbes
realizadas a conta dos recursos do Fundo;

IV. A elaboragdo do orgamento anual de custeio e de
investimentos com base nas projegdes de arrecadagdes
de recursos do Fundo;

V. Aprovar a aquisigdo de outros ativos, além dos
financeiros, necessarios ao bom desempenho das
acdes programadas. 1
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Art. 8° - Esta lei entrard em vigor na data de sua
publicacéo, revogadas as disposicées em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Diandpolis, aos 17
(dezessete) dias do més de dezembrorde 2012,

i CV“
Jose Salomé&o Jacobina Aires
Prefeito Municipal
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